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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

DECRETO Nº 070 de 12 de março de 2021 

 

Estabelece e prorroga medidas de combate à pandemia em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus e dá 

outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS - ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Covid-19); 

 

Considerando que como medida para conter o avanço da pandemia e 

preservar o maior número de vidas foram adotadas pelo Município medidas temporárias de 

isolamento social e ações restritivas para o funcionamento de atividades de diferentes setores 

econômicos; 

Considerando o aumento dos níveis de contaminação pelo novo coronavírus, 

com o acréscimo no número de casos confirmados e na taxa de ocupação de leitos para COVID-19; 

 

Considerando a publicação, pelo Governo do Estado da Bahia, do Decreto nº 

20.240 de 21 de fevereiro de 2021 e suas atualizações, estabelecendo restrição de locomoção noturna, 

vedando a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 

públicas, das 20h às 05h, até 31 de março de 2021, inclusive no Município de Cordeiros; 

 

Considerando o aumento de casos positivos em nosso município, 

 

DECRETA: 

 

Medidas de Combate à Pandemia e Preservação da Vida 

 

Art. 1º Fica suspensa, no período de 12 de março a 26 de março de 2021, a 

utilização dos campos e quadras públicas e privadas na Sede e Zona Rural do Município de 

Cordeiros. 
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E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
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Art. 2º Ficam estabelecidas, no período de 12 de março a 26 de março de 2021, as 

seguintes medidas de combate à pandemia do coronavírus e preservação da vida: 

 

I- proibição de comerciantes de outros municípios que não estão 

devidamente cadastrado no Setor de Tributos do município, praticar atividades de comércio no 

Mercado Municipal Juvêncio Salomão Sobrinho; 

II – as repartições públicas deverão funcionar internamento, devendo cada 

Secretaria adotar protocolo de atendimento ao público; 

III – proibição de  realizar  qualquer  t ipo de  evento do setor 

público ou pr ivado ;  

 

Prorrogação das Medidas de Prevenção e Controle para Enfrentamento da COVID-19 

 

Art. 3º Ficam prorrogadas, até 26 de março de 2021, as seguintes medidas 

de prevenção e controle para enfrentamento da COVID-19: 

 

I - a suspensão das atividades de classe com a presença de alunos da Rede 

Municipal de Educação; 

II - a proibição de realização de qualquer ação que implique em emissão 

sonora, através de quaisquer equipamentos, em logradouros públicos ou quaisquer estabelecimentos 

particulares; 

§ 1º O disposto no inciso I deste artigo não se aplica no caso de utilização 

dos espaços das escolas para gravação e transmissão de aulas virtuais, observado o protocolo geral 

da VISA para funcionamento das atividades; 

§ 2º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica às atividades cujo 

funcionamento esteja autorizado, desde que observados os protocolos geral e setoriais. 

 

Art. 4 – O Município de Cordeiros adere ao Decreto Estadual nº 20.240 de 

21 de fevereiro de 2021 e suas alterações, estabelecendo restrição de locomoção noturna, vedando a 

qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 

20h às 05h, até 31 de março de 2021, inclusive no Município de Cordeiros. 

 

Art. 5 – Este Decreto entra em vigor na data de sua públicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 12 de março de 2021. 

 

 

Delci Alves Luz 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2021 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
CONTRATO Nº 104/2021 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e odontológicos, 
conforme condições, especificações e quantidades descritas no Termo de 
Referência e na Ata de Registro de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: 0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 
2024 – GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO 
DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E 
AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 02/03/2021 a 31/12/2021 ou até entrega total dos 
produtos 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: MEDIC VET DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
CNPJ nº 20.637.873/0001-17 – Assina pela Contratada: Fabiano Pereira Titoni, CPF 
nº 083.190.769-00. 
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  EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2021 
 
 
ESPÉCIE: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104/2020 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa de infra estrutura para realizar a Ampliação do 
Mercado Municipal de Cordeiros referente ao Convênio n.º 851063/2017, tudo em 
acordo, tudo em acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e demais 
projetos pertinentes. 
 
BASE LEGAL: LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: 0312 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;  
1.010 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS; 44905100000 
- Obras e Instalações  
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 254.346,90 (duzentos e cinquenta e quatro mil 
trezentos e quarenta e seis reais noventa centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 10/03/2021 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 10/03/2021 a 10/07/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: PJ REFORMAS E PINTURA EIRELI - ME, CNPJ nº 
24.531.792/0001-99 – Assina pela Contratada: PAULO MAIA DA VISITAÇÃO, CPF 
nº 545.530.675-87. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 104/2021 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0138/2019 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020  
 
 

CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E MEDIC 
VET DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI. 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, e a empresa MEDIC VET DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI sediada à Rua Usilio Tonetto, n.º 760, Sala 01, Bairro 
Imigrantes na cidade de Turvos – SC – CEP 88.930-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 20.637.873/0001-17, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  
representada pelo Sr Fabiano Pereira Titoni, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente  e  domiciliado Rodovia SC 448, n.º 500, Bairro Centro na cidade de 
Turvos - SC – CEP 88.930-000, portador do RG nº 5929527 SESP/SC e CPF nº 
083.190.769-00, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS observadas as disposições da Lei 
Federal de n.º 8.666/93, suas alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/02, do 
Decreto Municipal n.º 005/2019, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS. 
 
II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A CONTRATADA iniciará os fornecimentos, objeto deste contrato, no prazo de 10 
(dez) dias uteis, contados do recebimento do Termo de Autorização de 
Fornecimento (TAF).  
 
Todas as despesas inerentes ao fornecimentos dos produtos, tais como: 
combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos 
trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 
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III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
Pela efetiva prestação de serviço, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por meio de 
depósito/transferência bancária em nome da CONTRATADA, estando incluso neste 
preço todos os custos, tais como impostos, taxas, manutenções preventivas ou 
corretivas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato.  
 
O pagamento será de acordo com entrega dos produtos no mês pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 
O Pagamento será efetuado em até 30 (vinte) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com o Termo de 
Autorização de Fornecimento.  
 
Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, 
tributos que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto 
tributário;  
 
O preço aqui pactuado será fixo e irreajustável, salvo quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, devidamente comprovado junto ao CONTRATANTE, as 
obrigações para uma das partes tornarem-se demasiadamente onerosas, 
constatando-se, deste modo, uma quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato;  
 
Caso ocorra o fato descrito na subcláusula “3.4” a CONTRATADA deverá solicitar 
formalmente ao CONTRATANTE, por meio da Gerência de Compras, o reajuste do 
valor pactuado, acostando os devidos documentos que sustentem a procedência do 
pleito;  
 
Munida da solicitação e documentos mencionados na subcláusula “3.5”, e após 
estudo de mercado que comprove a situação fática descrita, o Departamento de 
Compras e Licitação encaminhará o processo à Procuradoria Geral do Município 
para parecer jurídico;  
 
Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
 
A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 
diminuição nos limites previstos em lei, bem como alteração ou extinção das rotas, 
considerando as mudanças constantes nas demais da unidade requisitante. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO  
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Este contrato terá vigência com início em 02/03/2021 e término em 31/12/2021 ou 
até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogável por igual período, conforme 
art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:    
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 2046 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; 2007 – MANUTENÇÃO PMAQ; 2024 – GESTÃO DAS 
AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE – PSF; 2050 – GESTÃO DAS AÇÕES DE 
ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2053 – GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. 
COMPLEXIDADE; 33903000000 - Material de Consumo 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA  OU 
SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata extinção. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições 
estabelecidas neste instrumento, no Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 e 
seus anexos, e nas normas que regem este pacto;  
 
Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos 
que causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste Contrato;  
 
Reparar o produto, ou substituí-lo por outro equivalente, em caso de impossibilidade 
de utilização do mesmo descrito na cláusula primeira deste contrato, em até 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
 
Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor 
pactuados;  
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Fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidor especialmente 
designado para este fim;  
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato, visando a sua regularização. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer), proceder 
à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, 
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados;  
 
A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato. 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pelo servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do produto com as 
especificações do edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
Após o decurso do prazo especificado na subcláusula “10.1”, será lavrado um 
documento confirmando o recebimento definitivo, nos termos do art. 73, II, b, da Lei 
Federal 8.666/93;  
 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios ocultos detectados após a emissão 
do respectivo documento. 
 
XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
11.1- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
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5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
11.2- CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato 
importará com base no artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na 
aplicação das seguintes sanções:  
 
Advertência por escrito;  
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Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese 
de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 
em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  
 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da contratada.  
 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  
 
As sanções previstas nos itens “I, V e VI” poderão ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, asseguradas à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração;  
 
Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido 
o montante atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá 
descontar o valor remanescente da eventual garantia prestada, ou ainda, quando for 
o caso, realizar a cobrança judicialmente;  
 
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior;  
 
As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Cordeiros/BA. 
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  AO EDITAL 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem na íntegra transcritas, as 
cláusulas, condições e especificações estabelecidas no Edital do processo licitatório 
referido no preâmbulo deste contrato, bem assim todos os seus anexos. 
 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus 
anexos, por meio da atualização das Certidões no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Cordeiros – SICAD. 
 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme previsão 
do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE.  
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal.  
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único 
do art. 78 da lei acima referida;  
 
Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, 
será observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Edital do 
procedimento licitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo III, são 
complementares entre si. 
 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba – BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais especial que seja.  
 
E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, mantendo todas 
as cláusulas constantes no anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020, 
em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que 
também o assinam, para todos os fins de direito. 
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Cordeiros – BA, 02 de março de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

MEDIC VET DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 20.637.873/0001-17 

Fabiano Pereira Titoni 
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG__________________SSP/BA  RG__________________SSP/BA 
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CONTRATO Nº 114/2021 
 
 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104/2020 
  
 
 
 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
CUJO OBJETO é a Contratação de empresa de infra 
estrutura para realizar a Ampliação do Mercado 
Municipal de Cordeiros referente ao Convênio n.º 
851063/2017, RELATIVAS À TOMADA DE PREÇOS N° 
004/2020, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO - E A EMPRESA PJ REFORMAS E 
PINTURA EIRELI - ME, CONSOANTE AS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES SEGUINTES:  

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ nº 
13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro 
Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, Identidade nº 
0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, encontradiço a 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em 
Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa PJ 
REFORMAS E PINTURA EIRELI - ME, CNPJ nº 24.531.792/0001-99, com sede a 
Rua Chile, nº 90, Edifício Antônio Ferreira, Sala 204, Bairro Centro, na cidade de 
Salvador – BA, neste ato representada pelo SR. PAULO MAIA DA VISITAÇÃO, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 04.643.124-18 
SSP/BA e do CPF nº 545.530.675-87, residente e domiciliado a Estradas das 
Barreiras, nº 460, Apto. 001, Bairro das Barreiras, na cidade de Salvador - BA, aqui 
denominada CONTRATADA, ajustam para as finalidades e sob as condições 
declaradas e reciprocamente aceitas o que segue:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM DO CONTRATO:  
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1.1. Este contrato administrativo tem como origem a Tomada de Preços nº 004/2020 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS - BAHIA, publicada no Diário 
Eletrônico da Prefeitura Municipal de CORDEIROS, em jornal de circulação regional 
e no mural da Prefeitura Municipal, devidamente homologado pelo Exmº Senhor 
Prefeito do Município de CORDEIROS – Bahia.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO:  
2.1. As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei 
Federal n. º 8.666, de 21/06/93 e alterações da Lei 8.883, de 08/06/94, a qual 
CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
CARACTERÍSTICOS:  
3.1. Este contrato tem como objeto a Constitui objeto desta Licitação Contratação de 
empresa de infra estrutura para realizar a Ampliação do Mercado Municipal de 
Cordeiros referente ao Convênio n.º 851063/2017, de acordo com a proposta, 
planilha orçamentária da empresa, especificações técnicas, projetos anexos e 
demais elementos que passam a fazer parte deste ato, independentemente de 
transcrição e/ou traslado.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
4.1. As obras serão realizadas na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, pelo REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  
5.1. A CONTRANTE pagará a CONTRATADA o valor global apurado na proposta 
vencedora, ou seja, R$ 254.346,90 (duzentos e cinquenta e quatro mil trezentos e 
quarenta e seis reais noventa centavos), em moeda corrente do país, pela execução 
dos serviços, objeto deste Contrato, valor certo, fixo e irreajustável.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
6.1. As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente 
executadas e medidas, aplicadas aos preços unitários constantes da Planilha 
Orçamentária apresentada pela CONTRATADA em sua Proposta Comercial, após 
ATESTO do setor de Fiscalização e a CONFERÊNCIA pela Secretaria de Obras – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
 
6.2. As medições serão feitas no período de 25 a 30 de cada mês pela fiscalização 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE 
CORDEIROS, as quais corresponderão a cada etapa concluída da planilha 
orçamentária. Os pagamentos serão feitos por meio de faturas, até o dia 30 do mês 
da medição, mediante a juntada dos seguintes documentos:  
 
a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base nos serviços 
efetivamente executados e medidos, no período descrito no subitem 6.2, conforme 
Planilha Orçamentária apresentada pela licitante, em sua proposta financeira.  
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6.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e 
obrigações nem implicará em aprovação definitiva dos serviços prestados.  
 
6.4. No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de 
pagamento estipulado no subitem 6.2 deste instrumento, passará a ser contado a 
partir da data de representação dos referidos documentos.  
 
6.5. A CONTRATADA deverá anexar à fatura referente à 1º (primeira) parcela, cópia 
matrícula da obra junto ao INSS e ART.  
 
6.6. A liberação de recursos financeiros correspondentes a última medição 
(conclusão da obra), ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  
 
a) CND do INSS;  
 
b) CRS do FGTS;  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS:  
7.1. Somente serão processados, recebidos e decididos pedidos de prorrogação de 
prazo nos casos previstos no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei 8.666/93 e alterações 
subseqüentes, regularmente comprovado e que venham impedir ou retardar a 
execução da obra.  
 
Obs.: Prazo de Execução da Obra: 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
contrato, ou seja, de 10/03/2021 a 10/07/2021, após a publicação do Contrato na 
Imprensa Oficial do Município/Estado.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
8.1. Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos 
consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Dotação Orçamentária:  
0312 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
1.010 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS  
44905100000 - Obras e Instalações  
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA:  
9.1. A CONTRATADA, para assegurar o cumprimento deste Contrato, prestará 
garantia, correspondente a 5% (cinco pontos percentuais) do valor do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES:  
10.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução 
integral da obra ora contratada, respondendo diretamente pelos danos que por si, 
seus prepostos, empregados ou subcontratados, por dolo ou culpa, causarem à 
CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo elidida essa 
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responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento da obra pela 
CONTRATANTE.  
 
10.2. A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de partes da obra, sempre 
que haja consentimento prévio da CONTRATANTE que, posteriormente poderá 
exigir a rescisão do subcontratado, sem qualquer ônus, se entender que a 
SUBCONTRATADA está prejudicando ou poderá prejudicar a execução da obra, 
devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de contratação. A 
subcontratação não gera ou estabelece vínculo de nenhuma natureza com a 
CONTRATANTE e não poderá exceder a 50% (cinqüenta por cento) da obra. 
Mesmo havendo subcontratação, a CONTRATADA será a única responsável pela 
obra junto à CONTRATANTE.  
 
10.3. Na assinatura deste contrato, a CONTRATADA se compromete a implantar, no 
canteiro de obras, seu Projeto de Educação Básica com o objetivo de alfabetização 
de operários, quando o número de trabalhadores atingir a 100 (cem).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, nos termos da 
seção II, do capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 
da Lei acima mencionada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO 
CONTRATO:  
12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, nos termos 
dos art. 77, 78 e 79 da Lei nº 8666/93, com as conseqüências contratuais e legais. 
Para tanto a CONTRATANTE promoverá a notificação extrajudicial da 
CONTRATADA, de forma a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS:  
13.1. A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos 
deste contrato, permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação 
dos métodos e mão de obra, materiais e equipamentos utilizados, bem como 
atender, na execução, as exigências das normas técnicas vigentes;  
 
13.2. A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes 
das obras ou serviços que, a juízo da fiscalização não tenham sido executados de 
acordo com o estipulado nos documentos do Contrato;  
 
13.3. A CONTRATADA providenciará a legalização da obra junto aos órgãos 
competentes, tais como CREA-BA, PREFEITURA, PREVIDÊNCIA SOCIAL e outros, 
por sua conta e responsabilidade;  
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13.4. A CONTRATADA deverá colocar, às suas expensas, em local de boa 
visibilidade no canteiro das obras, placas indicativas, conforme modelos fornecidos 
pela CONTRATANTE, contendo referências necessárias à divulgação do 
empreendimento e cumprimento da legislação vigente. 
 
13.5. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras 01 Livro de Ocorrências 
para anotações suas e da Fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
14.1. O processo de elaboração dos projetos, ora contratados, será fiscalizado e 
acompanhado pela CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS. 
Entretanto, poderá também o cliente final acompanhar o desenvolvimento dos 
projetos sem, no entanto, fazer quaisquer mudanças sem a aquiescência da 
CONTRATANTE;  
 
14.2. A CONTRATADA não se furtará a essa fiscalização e acompanhamento 
fornecendo todas as informações solicitadas a respeito do desenvolvimento dos 
trabalhos;  
 
14.3. O controle e a fiscalização, exercidos pela CONTRATANTE, não elidem, nem 
atenuam as possíveis responsabilidades da CONTRATADA.  
 
14.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS fiscalizará a execução do 
objeto contratado, não excluindo nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA:  
15.1. A Fiscalização, ao considerar concluídas as obras comunicará o fato à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS da CONTRATANTE, que providenciará a designação da Comissão 
de Recebimento, que lavrará o termo correspondente, a partir do qual poderá, a 
CONTRATANTE, dispor das mesmas;  
 
15.2. Ficará a cargo da Comissão:  
 
a) Lavrar e expedir o Termo de Recebimento quando concluída a obra nos exatos 
termos contratados;  
 
b) Entendendo não oferecerem as obras condições de aceitação plena, lavrará 
termo de verificação, no qual serão caracterizados os vícios, defeitos e incorreções 
constatadas, bem como determinará o prazo para que os mesmos sejam sanados;  
 
c) Decorrido o prazo fixado, a Comissão, procederá a nova verificação objetivando o 
Termo de Recebimento, que somente será expedido quando as obras apresentarem 
as condições estabelecidas no Contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
16.1. Ao Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
 
a) Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, sempre que suscitados 
pela CONTRATADA;  
 
b) Na execução das obras serão empregados materiais de primeira qualidade, bem 
como observada a melhor técnica;  
 
c) De toda e qualquer má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das 
especificações será notificada a CONTRATADA que se obrigará a repará-los, 
prontamente, correndo por sua conta e risco as despesas de tais ajustes, sem que 
daí decorram alterações no prazo fixado neste contrato;  
 
d) A aceitação da obra não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, da 
responsabilidade técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução das obras e serviços, inclusive, pelo prazo de 05 (cinco) anos e que alde o 
art. 1.245, do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:  
17.1. Fica eleito o foro da comarca da Contratante, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o competente para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO – 
PREEFITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS -BA  
18.1. Este contrato será publicado, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do 
Município/União, no prazo de 10 (dez) dias de sua assinatura,  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSINATURA:  
19.1. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente ato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.  
 
 
CORDEIROS (BA), 10 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
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PJ REFORMAS E PINTURA EIRELI – ME 
CNPJ nº 24.531.792/0001-99 

Paulo Maia da Visitação 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________  _____________________________ 
RG/CPF      RG/CPF 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029-B/2021 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços de Saúde 
DISP     : 001-A/2021 
Contrato nº    : 093-A/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços como Médica no PSF do 
Araçás e Plantões no Hospital Joaquim Mutti de Carvalho. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso IV, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : 0309 - Secretaria Municipal de Saúde; 2046- 
Manutenção da Secretaria de Saúde; 2093 – Gestão das Ações Estratégicas de 
Saúde; 2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF; 2025 – 
Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde; 2097 – Programa NASF 2098 – 
Programa TFD; 2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS; 
2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. Complexidade; 2050 - Gestão 
das Ações de Atenção Básica da Saúde; 33903600000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física. 
Valor Total do Contrato  : R$ 37.800,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 18.900,00 
Assinatura do Contrato  : 01/02/2021 
Vigência do Contrato  : De 01/02/2021 à 31/03/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros; 
Gletheane Silva Caires e Silva – Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : AMANDA DUTRA TORRES, CPF nº 129.197.316-
88 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 093-A/2021 
 
 
Dispensa nº 001-A/2021 
Processo Administrativo nº 029-B/2021 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORDEIROS 
- PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS E A PROFISSIONAL 
AMANDA DUTRA TORRES.  

 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços de Saúde pactuam, 
entre si, o MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da 
Bahia, inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CORDEIROS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves 
Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.342.536/0001-01, neste ato representada pela Secretária a SRA. 
GLETHEANE SILVA CAIRES E SILVA, CPF nº 049.839.976-10, RG nº 07.165.104-
72 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, 
Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a profissional 
SRA. AMANDA DUTRA TORRES, brasileira, maior, capaz, médica, Identidade nº 
14.434.250-28 SSP/BA e CPF nº 129.197.316-88, residente e domiciliada a Rua 15 
de Novembro, nº 275, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros – BA, aqui denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços de Saúde, nos termos do art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1 - A CONTRATADA compromete-se a prestar à CONTRATANTE, os serviços como 
Médica no PSF do Araçás e Plantões no Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, para 
atendimento de situação excepcional.  
 
1.2 - A finalidade da presente contratação é proporcionar a população de 
atendimentos especializados no PSF do Araçás e no Hospital Joaquim Mutti de 
Carvalho.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA 
DE EXECUÇÃO 
2.1 - Os serviços serão prestados em estabelecimento indicado pela CONTRATANTE, 
com equipamentos preparados e adequados a realização dos mesmos.  
 
2.2 - Considerar-se-á prestado os serviços, quando efetuado controle pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devidamente assinado;  
 
2.3 - A solicitação e emissão das autorizações aos pacientes será de inteira 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
2.4 - A CONTRANTE não se responsabilizará, em qualquer hipótese ou circunstância, 
pelos serviços realizados sem autorização, competindo-lhes tão somente recusar o 
pagamento quando ocorrer qualquer das seguintes hipótese:  
 
2.4.1 - A autorização for imprópria, inclusive emendadas e que deixe dúvida sobre a 
autorização;  
 
2.4.2 - For realizado serviços sem autorização;  
 
2.4.3 - O CONTRATADO receberá a importância consignada na quantidade de 
serviços prestados, comprovado por meio das autorizações, conforme valores 
estipulados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
3.1 - A Vigência do presente contrato é a contar da data de sua assinatura até 
31/03/2021, prorrogável no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 
especialmente com base no art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1 - O valor estimado global para o presente contrato é de R$ 37.800,00 (trinta e sete 
mil e oitocentos reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos reais), conforme as quantidades de serviços prestados no 
período.  
 
4.2 - O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos 
de alteração na legislação econômica do país ou outros fatores relativos a aumento 
dos insumos, que autorize a correção nos contratos com a administração pública, 
visando o equilíbrio da contraprestação.  
 
4.3 - O valor deste contato poderá ser reajustado para o período seguinte, com base 
no IGPM acumulado do período, coso venha o mesmo a ser prorrogado.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
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5.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas 
as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como 
aos casos omissos resultantes desta pactuação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
0309 - Secretaria Municipal de Saúde  
2046- Manutenção da Secretaria de Saúde; 2093 – Gestão das Ações Estratégicas 
de Saúde; 2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF; 2025 – 
Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde; 2097 – Programa NASF 2098 – 
Programa TFD; 2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS; 
2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. Complexidade; 2050 - Gestão 
das Ações de Atenção Básica da Saúde 
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
7.1 - Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
7.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 
legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
I - aplicação das penalidades previstas na Cláusula Oitava;  
 
II - execução da garantia contratual, se houver;  
 
III - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à Administração.  
 
CLAUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
8.1 - O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
 
I - Advertência;  
 
II - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
pelo período de até 24 meses;  
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte 
deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de serviços;  
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V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações 
estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI - Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLAUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
9.1 - O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93, nos termos do art. 
24, IV sendo está dispensável. 
 
CLAUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - efetuar a coleta, retirando nas instalações da CONTRATANTE, os resíduos 
produzidos por ela, devidamente acondicionados e em veículo próprio licenciado para 
esse fim; 
 
10.2 - fornecer, no ato da coleta, todos os documentos comprobatórios do peso e/ou 
quantidade de recipientes coletados, bem como o laudo detalhado da destinação final 
adequada de acordo com a legislação vigente;  
 
10.3 - reportar à CONTRATANTE imediatamente, qualquer ocorrência e/ou fato que 
prejudique a normal consecução dos serviços contratados;  
 
10.4 - apresentar, sempre que solicitado(s), e manter disponível, os licenciamento(s), 
certificação(ões), inspeção(ões), alvará(s), certidão(ões), atestado(s), bem como toda 
e qualquer documentação pertinente, reguladora do serviço aqui contratado;  
 
10.5 - manter quadro de pessoal suficiente para atendimento da prestação de serviço, 
conforme previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados;  
 
10.6 - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução do contrato e/ou de equipamentos, insumos e materiais empregados em 
sua execução;  
 
10.7 - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência formal da CONTRATANTE; 
 
10.8 - a CONTRATADA será responsável por danos e prejuízos devidamente 
comprovados causados à CONTRATANTE em decorrência de ação, negligência, 
imprudência ou imperícia dos seus agentes, prepostos, trabalhadores e demais 
pessoas por ela credenciadas para execução dos Serviços objeto do presente 
contrato. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1 - disponibilizar o material a ser destinado devidamente acondicionado nos 
recipientes e em local próprio para a coleta;  
 
11.2 - acompanhar o processo de entrega do material objeto deste contrato, com 
funcionário devidamente credenciado e responsável pela atividade, sendo que, na 
falta deste, a CONTRATADA solicitará a presença e anuência de qualquer outra 
pessoa que esteja acompanhando a coleta;  
 
11.3 - responsabilizar-se pelo recipiente de acondicionamento de resíduo enquanto 
sob sua posse;  
 
11.4 - acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto do presente contrato, sob aspectos 
legais, quantitativos e qualitativos, anotando as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da CONTRATADA;  
 
11.5 - permitir o acesso do(s) empregado(s) da CONTRATADA às suas instalações, 
nos locais específicos para este fim, quando em serviço e, de acordo com as normas 
de segurança;  
 
11.6 - efetuar o pagamento conforme as prescrições neste instrumento. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES 
12.1 - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
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7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas conseqüências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
12.2 - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
13.1 - Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação, conforme art. 55, Inciso XIII da 
Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO LABORAL 
14.1 - O presente contrato é de natureza estritamente civil, não se estabelecendo, por 
força deste instrumento, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade da 
contratante com relação à contratada, pela execução dos serviços ora pactuados seja 
no âmbito tributário, trabalhista, ambiental, previdenciário, assistencial e/ou 
securitário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 - No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
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15.2 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para tal fim.  
 
15.3 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em 
corresponsabilidade sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos 
que possam ser causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - As partes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem de acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus efeitos legais. 
 
 
Cordeiros – BA, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ: 11.342.536/0001-01 

Gletheane Silva Caires e Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 

AMANDA DUTRA TORRES 
CPF: 129.197.316-88 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
CPF/RG_____________________  CPF/RG_____________________ 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 

DISPENSA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029-B/2021 
 

 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, resolve Reconhecer e 
Ratificar esta Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93, para contratação da profissional SRA. AMANDA DUTRA TORRES, 
brasileira, maior, capaz, médica, Identidade nº 14.434.250-28 SSP/BA e CPF nº 
129.197.316-88, residente e domiciliada a Rua 15 de Novembro, nº 275, Bairro 
Centro, na cidade de Cordeiros – BA, para prestação de serviços como Médica no 
PSF do Araçás e Plantões no Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, para atendimento 
de situação emergencial em decorrência da Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-
19), no valor total estimado de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais), e 
assim garantir o funcionamento dos serviços essenciais, e ordena sua publicação 
em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal. 
 
 
 
Cordeiros – BA, 29 de janeiro de 2021. 
  
 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029-B/2021 
  
  
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Delci Alves Luz, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a vista do ato exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
  
 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
  
Processo Administrativo nº 029-B/2021 
Dispensa nº 001-A/2021 
 
 
Objeto da Licitação  : Contratação de profissional de saúde para 
prestação de serviços como Médica no PSF do Araçás e Plantões no Hospital 
Joaquim Mutti de Carvalho, para atendimento de situação emergencial em 
decorrência da Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19). 
 
Prestador de serviço  : SRA. AMANDA DUTRA TORRES, CPF nº 
129.197.316-88 
 
Valor Global    : R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais) 
 
 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
 
0309 - Secretaria Municipal de Saúde  
2046- Manutenção da Secretaria de Saúde; 2093 – Gestão das Ações Estratégicas 
de Saúde; 2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde; 2097 – 
Programa NASF 2098 – Programa TFD; 2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento 
de Risco de VS – FNS; 2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. 
Complexidade; 2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
 
 
 
Cordeiros - BA, 29 de janeiro de 2021. 
  
  
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

843D6D1209842904D7DFA458BD751472



sexta-feira, 12 de março de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01190 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PA 029-B/2021 
 

 
 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 029-B/2021, 
referente à licitação na modalidade dispensável n° 001-A/2021, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, a contratação da SRA. AMANDA 
DUTRA TORRES, brasileira, maior, capaz, médica, Identidade nº 14.434.250-28 
SSP/BA e CPF nº 129.197.316-88, residente e domiciliada a Rua 15 de Novembro, 
nº 275, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros – BA, para prestação de serviços 
como Médica no PSF do Araçás e Plantões no Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, 
para atendimento de situação emergencial em decorrência da Pandemia do Novo 
Coronavírus (Covid-19), no valor total estimado de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e 
oitocentos reais), ficando a mesma convocada para assinatura do termo de 
cooperação técnica, no prazo de 3 dias úteis, nos termos do art. 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

 
Publique-se, 

 
 

Cordeiros - BA, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

 
Delci Alves Luz 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029-B/2021 
 
 
 
 
Processo de Dispensa nº 001-A/2021; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Cordeiros – BA; Contratada: SRA. AMANDA DUTRA TORRES, brasileira, maior, 
capaz, médica, Identidade nº 14.434.250-28 SSP/BA e CPF nº 129.197.316-88, 
residente e domiciliada a Rua 15 de Novembro, nº 275, Bairro Centro, na cidade de 
Cordeiros – BA; Objeto: Contratação de profissional de saúde para prestação de 
serviços como Médica no PSF do Araçás e Plantões no Hospital Joaquim Mutti de 
Carvalho, para atendimento de situação emergencial em decorrência da Pandemia 
do Novo Coronavírus (Covid-19); Fundamento Legal: Art. 24, IV, da Lei Federal nº 
8.666/93; Valor Global: R$ 37.800,00; Vigência: 02 meses; Ato de Ratificação: 029-
B/2021, Delci Alves Luz – Prefeito Municipal 
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